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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

REQUERIMENTO  Nº, DE 2024

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Requer a inclusão da Comissão de
Assuntos Sociais e da Comissão de
Assuntos Fundiários na distribuição
do Projeto de Lei nº 498/2023. .

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Requeiro, nos termos do art. 62, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal (RICLDF), a distribuição do Projeto de Lei nº 498/2023, de
autoria do Deputado João Cardoso, à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e à Comissão de
Assuntos Fundiários (CAF).

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Projeto de Lei nº 498/2023, que visa a “dispensar os templos de qualquer culto da c
 nas adjacências do templo paraontraprestação pela utilização do espaço público

realização de celebrações e festividades”, demanda a apreciação de mérito da CAS e da
CAF, conforme expõe o RICLDF:

 Compete à  :Art. 65. Comissão de Assuntos Sociais
I – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias:
(...)
g)  para os serviços da competênciacritérios de fixação de tarifas e preços públicos
do Distrito Federal;
 

 Compete à  :Art. 68. Comissão de Assuntos Fundiários
I – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias:
(...)
h) aquisição, administração,  , desafetação, afetação, alienação,utilização
arrendamento e cessão  e desapropriações;de bens públicos
(g.n.)
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Em face disso, com fundamento no art. 62, parágrafo único, do RICLDF¹, requeiro a
retificação do ato de distribuição do Projeto de Lei nº 498/2023 (SEI nº 82899), para incluir a
CAS e a CAF no trâmite das comissões.

Sala das Sessões, em ...

 

Deputado Robério Negreiros

Relator

 

 (...)¹ Art. 62.
 A proposição que contiver matéria de mérito da competência de mais de umaParágrafo único.

comissão será distribuída às comissões respectivas pelo Presidente da Câmara Legislativa, de
ofício ou a requerimento de Presidente de comissão ou qualquer Deputado Distrital.
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